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ANEXO X - EDITAL DE CREDENCIAMENTO IPASCON N° 001/2023
TERMO DE ANÁLISE E ATESTADO DE CREDENCIAMENTO DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA BANCÁRIA - 

APLICAÇÃO DIRETA EM ATIVO FINANCEIRO DE RENDA FIXA (ART. 7º, IV, RESOLUÇÃO CMN Nº 4.963/2021

A instituição está livre de registros de suspensão ou de inabilitação no Banco Central do Brasil ou outro órgão competente? Sim Não

I - DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL – RPPS

Unidade Gestora do RPPS

Número do Termo de Análise de Credenciamento
Número do Processo (Nº protocolo ou processo)

Ente Federativo

 Razão Social

 Data do registro no BACEN
Código Emissor

Principais contatos com RPPS  Cargo  E-mail  Telefone

Trata-se de instituição financeira bancária autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil? Sim Não

Regularidade Fiscal e Previdenciária

Volume de recursos sob administração/gestão

Verificação de informações sobre conduta nas operações 
realizadas no mercado financeiro e restrições que 
desaconselham um relacionamento seguro

A instituição detém elevado padrão ético de conduta nas operações realizadas no mercado financeiro e não possui restrições 
que, a critério do Banco Central do Brasil ou de outros órgãos competentes, desaconselhem um relacionamento seguro?

Sim Não

A instituição e seus principais controladores possuem adequado histórico de atuação no mercado financeiro? Sim

Data Constituição
 E-mail (s) Telefone (s)
 Endereço

 Categoria (s)

II - DA INSTITUIÇÃO A SER CREDENCIADA

CNPJ

Sim NãoA instituição atende ao previsto nos incisos I, do § 2º, do art. 21, da Resolução CMN nº 4.963/2021?

Sim Não

Os ativos financeiros de renda fixa ofertados estão em conformidade com as regras estabelecidas em normas do Banco Central 
do Brasil?

Sim Não

Data da AnáliseCódigo ISINIII - ATIVOS FINANCEIROS OFERTADOS PELA INSTITUIÇÃO PARA FUTURA DECISÃO DE INVESTIMENTOS:

Não

Os profissionais diretamente relacionados à gestão de ativos de terceiros da instituição possuem experiência mínima de 5 
(cinco) anos na atividade?

Sim Não

Apenas serão ofertados ativos financeiros de renda fixa com obrigação ou coobrigação da instituição financeira bancária 
autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, nos termos do art. 7º, IV, da Resolução CMN nº 4.963/2021?

Avaliação dos riscos assumidos pelos fundos sob sua 
administração/gestão

Segregação de Atividades

Principais Categorias e Fundos ofertados

Estrutura da Instituição

Qualificação do corpo técnico

Histórico e experiência de atuação

IV - DA ANÁLISE DA INSTITUIÇÃO OBJETO DE CREDENCIAMENTO



Data

Outros critérios de análise

Avaliação da rentabilidade dos fundos sob sua 
administração/gestão

Embasamento em formulários de diligência previstos em 
códigos de autorregulação relativos à administração de 
recursos de terceiros

VI - RESPONSÁVEIS PELO CREDENCIAMENTO: Cargo  CPF Assinatura

Local:

V - DO PARECER FINAL SOBRE A INSTITUIÇÃO:


